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REQUERIMENTO PARA EMISSÃO DE 
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA 
 

 

DADOS DO(A) REQUERENTE 
Requerente: 
 

Matrícula: 
 

Filiação: 
 
Endereço completo: 
 

Telefone  
 

Bairro 
 

Cidade 
 

CEP 
 

Data de Nascimento 
/          / 

RG 
 

CPF 
 

Órgão de Lotação Anterior 
 
Se Prefeitura, identificar setor de lotação. 
 
PIS/PASEP 
 

Título de Eleitor 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
Empregador/Órgão 
 
Endereço do Órgão 
 
Função 
 

Data de Admissão 
/            / 

Data do Desligamento 
/            / 

Destinação do tempo de contribuição: 
 
Período de ___/___/____ a ___/___/____ para aproveitamento no regime previdenciário ___________________________ 
_____________________________________________________________________(regime previdenciário a que se destina). 
 
Período de ___/___/____ a ___/___/____ para aproveitamento no regime previdenciário ___________________________ 
_____________________________________________________________________(regime previdenciário a que se destina). 
 
1- Documentos necessários: 
§ Cópia legível da Carteira de Identidade, Título de Eleitor e CPF do segurado; 
§ PIS/PASEP; 
§ Cópia da Carteira de Trabalho (todos os vínculos anotados, estatutário e/ou celetista); 
§ Cópia da Portaria/Decreto de Nomeação/Admissão/Contrato de Trabalho; 
§ Cópia da Portaria/Decreto de Exoneração; 
§ Cópia das Fichas Financeiras correspondentes ao período requerido; 
§ Certidão de Tempo de Serviço, fornecida pelo Órgão de origem (apenas original). 
 
2- Orientações: 
� A não apresentação de um dos documentos acima impossibilita o andamento do processo; 
� O atendente pode autenticar os documentos apresentados, conferindo a cópia com o original, haja vista que tem fé 
pública; 
� A Certidão de Tempo de Serviço deverá conter todos os dados do requerente (data de ingresso no serviço público, períodos 
de afastamentos, como: licenças, disposições, período de pró-labore, etc.); 
� As anotações feitas nas fichas financeiras dos ex-segurados devem ser impressas ou com suas informações datilografadas 
ou ainda, quando manuscritas que sejam com canetas esferográficas, carimbadas, datadas e assinadas pelo servidor 
responsável com nome por extenso e matrícula do mesmo; 
� Não serão concedidas certidões a ex-segurados que não apresentem a documentação supracitada ou não justifiquem a 
impossibilidade de o fazer, bem como sem a autenticação nos documentos. 

 
Pelo presente requer a Certidão de Tempo de Contribuição. 
 

 
Aracaju ,       /         /                      Assinatura: _________________________________________________ 


